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PARA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

assuN@@trrdiCional Festa Municipal do colono e

Motorista, everÍo que viáa enalteoer a ativiclade agrícola e destacar 1 tTryn-li:.t l.:::lvruL\-'rr)14' wvwrruv Yuv 
' t-tt'.. Ét''tt Xav"ier r 

t frota per capta de
desempenhada por motoristas, uma vez que Porto Xavier conta com a malof

caminhões de todo o Brasil.
Nesse sentido, pararealizar a animação cleste evento, solicitamos a contratação das empresas José

Garibaldi CNPJ 14.860.066/0001-66, clue zruit-nará o evento por 06 horas com o desempenho da

Banda Expresso Legal, no valor de R§i 4,200,00, conforme orçamento em anexo;

E da ernpresa Jefersón Schermann Ferleira &. CI'ALTDA, CNPJ 15.723.058/0001-30, que animará

o evento por três horas colll o desernpenho cla Banda Companhia Sul' no valor de R$ 2'800'00'

conforme orçamento em anexo.

Justihr:a-se tal contratação pois a Festa cio colono e Motorista é uma tradicional festa comunitária

que aoontece no municipà, sendo sua realização prevista no Calendário Oficial de Eventos'

corrforme prevê o Decretô Municipal no3.849 de 04 de julho de2025.

As Bandas "Expresso Legal" e "c()tttpttnhia sul" são de Porl0 Xavier' de forma que suas

contratações são ação de valorização e fometlto aos artistas locais'

2042 -Ações de estímulo, ltromoção e lllarlLltenção da Arte e da cultura'

339039 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa.Turídi<;a.
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